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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Dispõe sobre a Política de   
Inclusão Digital no Distrito  
Federal - A cessaDF .

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica instituída a Política de Inclusão Digital no Distrito Federal, denomidada
AcessaDF.

A rt. 2º  Constituem objetivos do AcessaDF:

I - democratizar o acesso à internet no Distrito Federal;

II - fomentar e apoiar projetos e ações que visem o desenvolvimento pessoal e
comunitário da população, por meio da inclusão digital;

III - prestar orientações e informações sobre serviços públicos e disponibilizar os
recursos tecnológicos para facilitar o acesso a serviços públicos ofertados por meio digital;

IV - contribuir para a inclusão social por meio da inclusão digital, disponibilizando
acesso à tecnologia e a conteúdos digitais que auxiliem no alcance de objetivos pessoais,
profissionais e comunitários da população do Distrito Federal.

A rt. 3º   Para a consecução dos objetivos previstos no artigo anterior o AcessaDF
poderá oferecer os itens e serviços abaixo:

I - acesso à internet gratuita;

II - equipamentos de tecnologia, programas de informática e mobiliário;

III - orientação para acesso aos serviços e projetos disponibilizados pela Política, com
vista ao desenvolvimento pessoal, profissional e comunitário por meio da inclusão digital;

IV - espaços físicos e virtuais para o compartilhamento de conteúdos, experiências e
metodologias de trabalho colaborativo;

V - conteúdos digitais produzidos ou organizados a partir de informações disponíveis
na internet, com a finalidade de auxiliar o cidadão em suas necessidades;

VI - acesso a serviços públicos oferecidos por meio digital;

VII - oficinas de capacitação em temas que colaborem para a inclusão social e
produtiva por meio da inclusão digital.

Parágrafo único. Para facilitar o acesso aos serviços mencionados no inciso VI deste
artigo, poderão ser estabelecidas parcerias entre órgãos e entidades da Administração Pública
do Distrito Federal.

A rt. 4º  São diretrizes do AcessaDF:

I - estimular o acesso e o uso de plataformas eletrônicas de governo - e-gov; e

II - estabelecer os telecentros aos espaços públicos de acesso às diversas tecnologias
digitais, ampliando seus níveis de sustentabilidade.
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A rt. 5°   O Poder Executivo poderá expedir normas complementares para
regulamentar a presente Lei.

A rt. 6°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O desenvolvimento da informática e a acelerada expansão da Internet
trouxeram novas formas de interação social e econômica, além de propiciar acesso a volumes
significativos de informação custodiados em arquivos virtuais. Essa revolução informacional
transforma vidas e nações. São incontáveis as oportunidades de desenvolvimento econômico e
social facilitadas pelo uso em larga escala das tecnologias de informação e comunicação (TIC).
Ao mesmo tempo, esse progresso também provocou o surgimento de urna nova classe social
de excluídos: a digital. São milhões de brasileiros que nunca utilizaram a internet ou mesmo
um computador, e assim permanecem afastados de novas oportunidades de trabalho, novos
conteúdos culturais, bem como de novas formas de exercer a cidadania.

Inclusão digital é o processo de democratização do acesso às tecnologias da
informação, de modo a permitir a inserção de todos na sociedade da informação. Inclusão
digital é também uma forma de simplificar a sua rotina diária, maximizar o tempo e as suas
potencialidades. Um incluído digitalmente não é aquele que apenas utiliza essa nova
linguagem, que é o mundo digital, para trocar e-mails, mas aquele que usufrui desse suporte
para melhorar as suas condições de vida a fim de buscar novas oportunidades de emprego,
meios de comunicação, formas de obter aprendizado entre outras. Assim, trazer mais
benefícios para a vida pessoal e profissional do cidadão.

A inclusão digital, para acontecer, precisa de três instrumentos básicos, que são:
dispositivo para conexão, acesso à rede e o domínio dessas ferramentas, pois não basta
apenas o cidadão possuir um simples computador conectado à internet para que ele seja
considerado um incluído digital. Ele precisa saber o que fazer com essas ferramentas.

Entre as estratégias inclusivas estão projetos e ações (ofertados pelo Sesc e pelo
SENAI), não que facilitam o acesso de pessoas de baixa renda às Tecnologias da Informação e
Comunicação (TIC). A inclusão digital volta-se também para o desenvolvimento de tecnologias
que ampliem a acessibilidade para usuários com deficiência.

Dessa forma, toda a sociedade pode ter acesso a informações disponíveis na internet,
e assim produzir e disseminar conhecimento. A inclusão digital insere-se no movimento maior
de inclusão social, um dos grandes objetivos compartilhados por diversos governos ao redor
do mundo nas últimas décadas.

Dois novos conceitos são incorporados as políticas de inclusão digital: a
acessibilidade de todos às TIs (e-Accessibility), neste caso, não somente a população
deficiente; e a competência de uso das tecnologias na sociedade da informação (e-
Competences).

É importante ressaltar que a literatura tem apontado que as desigualdades relativas às
formas de acesso à comunicação digital são de diversas naturezas. Em outras palavras, é
preciso compreender tal fenômeno como algo que vai além da mera falta de acesso a
computadores, partindo-se para uma avaliação que leve em conta desigualdades geográficas
ou relativas ao domínio que cada usuários tem quanto aos softwares mais comuns. Nesse
sentido, as políticas públicas devem se dedicar a enfrentar tais problemas nas suas mais
diversas dimensões.

É preciso que o governo, as empresas e a sociedade organizada estimulem ações
voltadas para a inclusão digital no Distrito Federal. Esta Lei institui a Política de Inclusão
Digital visando conscientizar a população dos benefícios que terá o cidadão brasiliense ao ser
inserido na chamada sociedade da informação.

Dessa forma, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Distrito
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Dessa forma, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Distrito
Federal e deste Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, é que
solicito aos nobres parlamentares o auxílio no sentido da aprovação da presente proposição,
que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

 

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 30/05/2020, às 10:12, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0127275 Código CRC: 37C4CCA8.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1239/2020

 

LIDO EM: 02/06/2020

 

Brasília, 02 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 02/06/2020, às 18:21,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0129843 Código CRC: F58D5E05.
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B, “i”), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”)
e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

             

 

 

Brasília, 02 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 03/06/2020, às 18:24,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0129845 Código CRC: CC5D115C .
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